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Jovens colegas 

Simbolicamente, estamos no limiar da velha Faculdade 
de Direito de São Paulo, nos humbrais desta esplêndida ca
tedral que, plantada, ha mais de u m século, no coração da 
Paulicéia, foi a primeira, com sua irmã gêmea do Recife, a 

irradiar a cultura jurídica pela Pátria e sempre foi, e será 

"a representação viva do Direito Nacional". (1). 

Neste instante, das monacais Arcadas se despede mais 
uma plêiade de jovens cultores do Direito, ufanos dos lau-
reis conquistados, filhos espirituais da tradicional Acade
mia. A mim tocou-me a honra, meus jovens colegas, de vos 
dirigir a saudação de despedida. 

Aqui estou, esmagado pela generosidade de vossa esco
lha, de todo em todo desacertada, de vosso convite que cer
tamente recusaria si o cativante gesto não envolvesse, pela 
sua própria natureza, a simpatia, a amizade que entre nós, 
hem o sabeis, são recíprocas e não sentisse que, professor da 
Faculdade de Direito de São Paulo, na tribuna me susten
tam as gloriosas tradições da nossa Casa. 

Aqui estou, entre jubiloso e triste. 

Jubiloso porque, identificado convosco, sinto o palpi
tar de vossos corações e dos entes que vos são queridos, 
porque me conquista a emoção de que vos achais possuídos, 

(*) Discurso do paraninfo à turma de bacharelandos de 1941, 
da Faculdade de Direito da Universidade de São Paulo, pronunciado 
em 5 de janeiro de 1942, na ceremônia da colação de grau, realizada 
no Teatro Municipal. 

22 



— 630 — 

como si fosse eu próprio que neste momento recebesse o 
honroso grau. 

Vejo-me transportado, graças a vós, a esta comunhão 
de sentimentos, á minha mocidade, ao dia em que daqui 
também parti, sentindo o que então senti e agora novamente 
sinto, e que é o que vós sentis. 

Jubiloso e triste... 

Triste, sim, porque esta festa é também u m Adeus, e 
nos momentos de despedida se engasta, desde logo, desde 
então, no coração do homem, o germem, a semente da 
Saudade... 

Senhores Bacharéis: 

Que vos hei-de dizer neste instante, como poderei ex
pressar os votos que são meus, de todos vossos Mestres, de 
toda á Academia, de que saibais sempre, nas horas felizes e 
calmas de bonança, como nas amargas e exaustivas de tem
pestade, honrar o nome que vos legaram vossos maiores, 

engrandecer a vossa, a nossa Faculdade, enaltecer o nosso 

São Paulo, dignificar a Pátria, o nosso Brasil? 

Que vos hei-de dizer, não para vos animar, pois sois 
jovens cheios de entusiasmo, com mais ânimo e coragem, 
que eu, encanecido já pelos desenganos e asperezas da vida, 
não, pois, para vos animar a cumprir o destino que venho de 
esboçar e que é aquele a que naturalmente aspira quem 
parte desta Casa, mas tão somente para que vos lembreis de 
vosso modesto e obscuro professor de ontem, do vosso para-
ninfo, ao conquistardes as glórias a que fadado está todo 
sincero cultor do Direito? 

Que vos hei-de dizer? 

Não quero vos trair e, á guiza de despedida, recondu

zir-vos á condição de alunos com mais uma das minhas 
desalinhavadas lições de direito... 

Mas, por outro lado, como impedir o jurista de transpor 
suas sensações, os sentimentos que lhe vão nalma para a 
clave do Direito? 
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Como não me referir á idéia do Direito que foi a que 
nos uniu durante três anos, longos para vós que ardente
mente almejaveis o bacharelado e que para mim tão céleres 
desusaram no vosso convívio? 

Como esquecer o Direito, traço de união de nossas 
mentalidades? 

Como olvidar o Direito nesta solenidade em que sois 
sagrados seus sacerdotes? em que vos vejo, em que nos ve
mos cheios de dignidade em suas vestes talares? 

Como não Cuidar do Direito, quando no mundo, "homo 
lúpus hominis" se estraçalha — oh, ironia! — em nome do 
próprio Direito e esquecido que "Justitia hostes vincere glo-
riosus est quam armis", com a sua destruição acarreta a 
derrocada da Civilização, fruto de séculos de penoso labor 
de tantas gerações? 

Sim; é em nome do Direito, entrevisto sob aspeto diver
so, concebido por mentalidades irreconciliaveis, que o 

próprio Direito é vilipendiado, que a Liga das Nações, sonho 
de W I L S O N e que seria, como juiz dos Povos, o vértice do 
ângulo tal como concebe PEKELIS (2) toda relação jurídica, 
se desmorona, ameaçando arrastar na avalanche todo o Di
reito Internacional. 

Assistimos, perplexos e cheios de angústia e temor, a 
essa lucta de titans que ensangüenta quatro quintas partes 
da humanidade, avermelha os sete mares do globo e acende 
no planeta seus trágicos clarões ao norte e ao sul, tanto no 
oriente como no ocidente. 

E' o embate gigantesco, senhores, de duas concepções 
jurídicas, a tremenda explosão de dois credos políticos que 
se entrechocam. 

Democracia e totalitarismo. 

Este, alicerçado no princípio da autoridade; aquele, no 

de liberdade; aqui, o Estado vivendo do Povo, para o Povo 
e pelo Povo que escolhe seus governantes — a teoria da re
presentação, a teoria do eleito; ali, o chefe — führer, duce 
— a encarnar a vontade do Estado. 
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"Vós sois a Alemanha; — diz, no Congresso de Nurem-
berg, o famoso RUDOLF HESS — quando praticais qualquer 

ato, é a Nação que o pratica; quando julgais, é a Nação que 
julga" (3). 

Na Itália, a exaltação do Estado, em que se percebe a 
inspiração na doutrina de HEGEL, conduz ao totalitarismo, 
porque no credo fascista, Ele — o Estado — é o Absoluto 
diante do qual os indivíduos e os grupos nada mais são que 
o Relativo (4). 

E, como corolário lógico, o partido único: totalitarismo 
é, na verdade, o regimen em que é criminosa toda oposição, 
ilícitos todos os partidos que não o do Estado ou seja o do 
Chefe. 

Nitidamente aqui se observa o conhecido movimento 
pendular em todo seu exagero: da desordem do após guerra 
de 1914, como conseqüência do desejo de paz e socego que 

animava todos os povos egressos da luta, a transformação 
do indivíduo, da personalidade humana em mera engrena
gem da máquina do Estado, a mover-se, a viver, a pensar 

sob o impulso da mola mestra, do Chefe. 

Mas não será isto a consagração da mais pura auto
cracia? 

Desta se distingue o totalitarismo, ensina MANOILESCO, 

pela sinceridade e desinteresse de seus chefes (5). 

E', porém, de se perguntar — não vos parece — si mais 
sinceros não seriam os velhos monarcas absolutos hoje mer
gulhados na escuridão do passado, que acreditavam gover
nar por direito divino? E quem demonstra mais ambição: 
o que nasce no trono ou aquele que escala o poder? 

A verdade é que esta volta á autocracia é o prelúdio, o 

crepúsculo de uma nova noite medieval que tenta lançar 
seu negro manto sobre o mundo. 

É contra esta nova ordem de coisas que se batem as De
mocracias, erguendo sempre o lábaro sagrado da liberdade, 

mas fugindo, por sua vez, lenta, mas seguramente, como 
convém, dos exageros do individualismo tal como se imputa 
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a Escola Liberal que, por seu turno, era a desmedida reação 
operada em França em 1789, tal como fazia prever dois sé
culos antes a célebre carta anônima recebida por Luiz xiv e 
atribuída a FÉNELON em que se denunciava "o excesso do 

despostismo que abastardava e destruía as forças morais do 

país e o absolutismo político anti-cristão de orgulho, de vio
lência e de m á fé (6). 

O Estado não é u m simples meio de segurança indivi
dual, não deve exercer apenas funções de polícia, mas, bem 
compreendendo as deficiências da iniciativa particular, 
amenizar aqui e ali as asperezas, as arestas do egoísmo 
individual. 

Aqui e ali, sua intervenção se faz mister para que a 

velha fórmula da igualdade dos cidadãos, essência da De
mocracia, seja realmente realizada em sua verdadeira signi

ficação que consiste em tratar com desigualdade coisas 
desiguais. 

Daí esse direito novo, esse amparo ao fraco contra o 
forte, expressão lídima, em acertada medida, da Justiça, 

mas perigosa pelos exageros a que a orientação facilmente 
conduz. 

Essa tendência para se dar um sentido social ao Direito, 
essa socialização do Direito é uma necessidade que se fez 
sempre sentir ao espírito dos grandes filósofos. 

Já DANTE, esse Poeta de gênio, a revelava em sua céle

bre definição de direito como "realis ac personalis proportio 
hominis ad homínem quae servata, servat societatem, cor
rupta, corrumpit", germen da magistral síntese de ARDIGÓ, 

e na qual certamente se abeberou PEDRO LESSA para o ver 

como o conjunto de condições de vida e desenvolvimento do 
indivíduo e da sociedade. 

Condições de vida e desenvolvimento do indivíduo e da 

sociedade, notai bem. 
A dificuldade está em manter, em suas justas propor

ções, as relações do indivíduo com o todo social, com o 

Estado. 
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Si sacrificar a sociedade ao indivíduo nos repugna, não 
será mal maior o holocausto da personalidade humana ao 
Estado? 

E m recente artigo, o notável pensador Luiz RECASENS 
SICHES, invocando o magnífico exemplo de "sir" H E N R Y 

KNOLLY, faz luz sobre o assunto, ilumina o problema. 

E m um prédio devorado por u m incêndio se acha em 
perigo de vida uma criança de tenra idade e de destruição 
uma preciosa tela de RUBENS. O tempo urge, as chamas 

avançam ameaçadoramente, não se pôde salvar a ambos: a 
criança — o ser humano — e a maravilhosa obra de arte. 
A escolha se impõe, mas qualquer que seja definirá bem 

as nossas tendências, "todo o sentido da nossa cultura e com 
o mesmo a base fundamental de nossas idéias políticas." 
Sim. "Cultura é o conjunto, assevera o egrégio professor de 

Santiago de Compostela, de todos os valores — Verdade, 
Beleza, Moralidade, Justiça, etc. — enquanto tendem a rea
lizar-se em um substractum real determinado. Si este 
substractum da cultura é o homem., os valores supremos se

rão os morais; todos os demais aparecerão como meios cujo 

fim ultimo é a personalidade ética humana. A Ciência, a 

Arte, o Direito, a Pátria, o Estado terão as carateristicas de 

meios ou intrumentos postos a serviço do homem. Mas si 

entendermos, pelo contrário, que o substractum da cultura 

não é a personalidade humana, mas algo que está além do 
homem, ou seja a produção em si mesma de coisas objeti

vas valiosas, então a personalidade humana representará 

mero instrumento, para que se produzam tais objetos cul

turais: obras de arte, tratados científicos, Estados, etc..." 
"A primeira das soluções representa uma doutrina per

sonalista, a segunda a teoria transpersonalista. Quem opta 

pela salvação da criança se decide em favor do individua
lismo; quem prefere salvar o quadro abraça a tese transper
sonalista. 0 partidário desta entenderá bem pago o Coliseu 
Romano com a miséria e sofrimento de milhões de escravos 

e jamais achará que o sacrifício de vidas foi bastante para 
que o Estado conquiste novas terras ou aumente seu poderio. 
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O sacrifício do soldado não representará para o mesmo u m 
ato de heroísmo em defesa da idéia de Justiça, mas o justo 
preço que paga ao Estado pelos benefícios que este lhe traz". 
Segundo esta concepção totalitária, "o homem é degradado 
a condição de simples massa plástica, a instrumento desti
nado a produzir obras culturais ou o engrandecimento e 
poder da coletividade, enquanto para o personalismo e para 

o individualismo tanto o Estado como a Ciência e a Arte 
serão os meios postos a serviço da individualidade humana, 
para que esta realize seus fins, tal como diz a Biblia: "o 
Estado por causa do homem foi feito" (7) 

Si as condições sociais de hoje exigem solução para 
novos problemas, "si, como adverte EDUARDO ESPINOLA, ao 
sociólogo compete observar os fenômenos, perscrutar-lhes 

as causas e estudar-lhes os aspetos benéficos e adversos para 

orientar e dirigir a política econômica, pertence ao jurista 
o papel relevante de desfazer os equívocos em torno das 
regras de conducta, relembrar a verdadeira noção de direito, 
trazer ás mentes desvairadas a compreensão jurídica do Es
tado e dos seus problemas, restaurar a dignidade da 
pessoa" (8). 

Não ha nem deve haver pois, como quer KRALYEVITCH 
(9), "glissement du Droit vers la Sóciologie", mas subordi
nação desta ao Direito. 

A hora é a do jurista, como maravilhosamente se ex
prime LEVY U L M A N N . 

Mas como poderá este cumprir sua missão, como podeis 
vós, caros e jovens colegas, separar o joio do trigo, conhecer 
os justos limites desta tendência para u m direito novo, se 
haver nesta "caccia alFombra"? 

Como, jovens, cheios de talento e de idealismo, mas 
faltos de experiência cujo alto preço é o sacrifício de nossa 
juventude, encontrar o caminho seguro, hoje que a velha 
fórmula medieval do <cmagister dixit" perdeu todo encan
tamento e mais não tem a virtude de pedra filosofal desti

na/Ia a aferir verdades científicas? 
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Qual hoje a pedra de toque, si neste caos de doutrinas 
e tendências, todas reivindicam a primazia que compete so
mente á verdade? 

Lembra CLAÜDE DU PASQUIER que o renascimento do Di
reito Natural se deve "á guerra de 1914 que deu á filosofia 
idealista do direito forte impulso por ter se infiltrado no 
campo dos Aliados a convicção de que se batiam pelo Di

reito." (10) Daí o desejo de elucidar esta noção abstrata, 

de verificar em que consistia esse direito que os iluminava e 

contra o qual ferozmente combatiam os Impérios Centrais. 
Hoje, porém, que filão devemos explorar em busca da 

verdade ? 

Vamos encontrá-lo na própria Alemanha que nós bem 

sabemos o quão poderosa é pelo pensamento e pelas armas, 
mas — é bem de ver — sem que nos deslumbrem os exage
ros impostos pelo orgulho de seus chefes e pelas suas con
dições vitais que tanto diferem, mercê de Deus, das de 
nossa Pátria. 

Foi na segunda sessão do Instituto Internacional de 
Filosofia do Direito e de Sociologia Jurídica que lançou 
W I L H E L M SAUER, professor da Universidade de Münster, na 
Westphalia, a sua monumental concepção de u m direito a 
três dimensões que tão bem explica a moderna Babel 
jurídica. 

"A esta época em que se fala não mais e tão só duma 
transformação da concepção do Direito e do Estado, mas de 
úma crise geral do Direito e do Estado, oberva o filosofo 

alemão, mais que nunca se aplica a "boutade" tanta vez 
citada de K A N T a propósito dos juristas que ainda estão a 
discutir a definição de direito. Este, certamente, evolue com 
a vida, podendo, pois, como conseqüência, ter estrutura 
radicalmente diferente sob a influência das condições de 
vida que variam entre os diversos povos ou no mesmo povo,. 
em diversas épocas" (11). 

E', como vedes, o reconhecimento da conhecida apóstrofe 
de BLAISE PASCAL: "Verité en deçá des Pyrenées, erreur au 
dela". 
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Que dizer-se quando não os Pyrineos, mas o infindável 
Atlântico separa paises e continentes? 

"Mas, em sentido oposto, prossegue SAUER, creio poder 
demonstrar que o direito, justamente quando se o encara 
como direito vivo, possue uma estrutura essencial, que impõe 
seu reconhecimento universal. Tal acordo sobre a essência 
do direito, como sendo uma das principais expressões da 
vida e das mais importantes necessidades da civilização, 
constitue condição preliminar indispensável e, ao mesmo 
tempo, a melhor garantia do procurado acordo entre os 
povos". 

E' este direito vivo, este direito que tem relevo, este 

direito a três dimensões realmente a pedra de toque de que 
vos falei. 

E' o direito que vive em nós e não deflue tão só da nossa 
formação jurídica em uma escola de direito, mas que 
anteriormente já vinha se sedimentando, se cristalizando, 
como parte integrante do nosso eu, no convívio dos da nossa 
raça, da nossa gente, do nosso lar. 

E' em nossa casa natal que recebemos de nossos Pais 
a primeira lição de Justiça, a severidade desvelada do pái, 
mitigada pela bondade carinhosa e suave de nossa Mãe. 

Na escola primária, a primeira mestra prossegue na 
tarefa abençoada de nos ambientar nas tradições de nossos 
ancestrais. 

E, assim, aos poucos, insensivelmente vai se formando 
o nosso caráter, se aprimorando nosso sentimento de Justiça. 

E' nesse terreno já trabalhado pela Religião, pela 

Moral, pelos Costumes que é semeada a cultura jurídica. 
"A diferença entre o Direito, a Moral e os Costumes que 

os sistemas filosóficos acolhiam até este momento, pontifica 
SAUER, perde toda a sua importância do ponto de vista do 

direito vivo, pois os três ramos se tocam, se entrelaçam e se 
completam". 

Eis porque "o estado jurídico de u m povo não pôde ser 
reconhecido pelo estudo de suas leis, nem mesmo pelo da 
atividade de seus funcionários, mas sim pelo das reais 
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ĉondições jurídicas da vida em comum. Estas traduzem o 
direito vivo, o direito real que desta maneira aparece 
plastlcamente, "ad instar" de u m icorpo no espaço. O direito 
tem assim, ele próprio, três dimensões" (12). 

Do jurista germânico, é bem de ver, só é aceitável a 
concepção de u m direito a três dimensões em suas linhas 
mestras, devendo nos acautelar, como advertiu RICASENS 
SICHES, no mesmo congresso de filosofia, contra os exageros 
do "atual pensamento alemão que parece se resumir em 
u m culto ao poder absoluto, sinão a uma ditadura pessoal 
que os juristas tedescos substituem á comunidade nacional 
—• Volk — de que falam sem cessar; enquanto o traço 
caraterístico dos povos latinos é a sua tendência para um 
ideal moral" (13). 

E, realmente, SAUER enfileira na mesma plana leis, 
decretos e a vontade do Führer e funda a obediência ás 
normas em uma disciplina voluntária e livre que decorre 
naturalmente do reconhecimento da necessidade do Estado 
e do valor cultural do Führer. 

E' o Volkgeist, ensinam SIEGERT, NICOLAI e outros, o 

espírito da Alemanha nórdica, da eterna Alemanha, a fonte 
primária do Direito, de que é supremo interprete o Führer 
inamovivel e irresponsável, como salienta H A N S F R A N K (14). 

E m nosso ambiente, em nosso clima é planta exótica 

que nãó vinga a hodierna orientação filosófica alemã, a 
mística nacional socialista que fenece quando distanciada 
de seu meio natural, as margens embriagadoras do Reno 

bordadas pelo cenário fantasmagórico de suas cidades 
medievais. 

E' fenômeno puramente germânico, como o fascismo, no 
dizer do próprio MUSSOLINI, O é puramente italiano. 

Mas, si como afirma o próprio SAUER, a concepção ju
rídica varia de acordo com as condições de vida dos povos, 
mal não ha que procuremos o conteúdo entre nós do Direito 
a três dimensões. 

Na verdade, algures já escrevi eu próprio, que, si ha 
muito, Direito, Moral e Costumes se emanciparam da Reli-
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gião, que, si ha muito, tais normas deixaram de viver sob a 
égide da Fé que até então conduzia o mundo, não menos 
verdade é que continuam marcos diferentes, mas convergen
tes a orientar a humanidade. 

E' do amálgama dessas normas que nasce em nós o sen
timento de direito, de u m direito palpitante e vivo que é a 
própria alma do jurista. 

Nossas tradições leigas e religiosas, este imenso patri
mônio que nos legaram nossos maiores é a matéria plástica 
que moldada nas escolas de direito, entre nós recebendo o 
sopro vivificador das tradicionais Arcadas, vai formar a 
alma do jurista brasileiro. 

"Apague-se a história das academias jurídicas do Brasil 
«e a história da nação brasileira será u m enigma", disse 
Pedro Lessa. 

E' a nossa alma de juristas brasileiros qué faz com que 
nos repugnem certas instituições, sinão jurídicas ao menos 
legais, certos moluscos legislativos, informes, gelatinosos, 

escorregadiços, indefinidos que lançam seus tentáculos a 
sugar as forças morais de uma nação. 

E' esse direito vivo que nos adverte contra certas nor
mas, verdadeiros abortos legislativos que todo sistema jurí
dico contém mas que encontram seu túmulo no próprio 

código que as albergou. 

"O conteúdo das leis, frisa notável filósofo italiano, deve 
corresponder ás necessidades do povo. Uma lei não confor

m e á nossa índole ou aos nossos hábitos será respeitada, 
porque os juizes curam da sua execução, mas com artifícios 
todos procurarão evitá-la. Esta consideração tem cabimento 

— prossegue — principalmente hoje que á mania das refor

mas se junta a moda de copiar as das nações de maior 

nomeada" (15). 

É a nossa alma do jurista que treme pela Pátria quando, 
nos momentos de comoção social, vê surgir uma legislação 
de afogadilho, vê brotarem verdadeiras "leges saturae" em 
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que hoje se corrige o erro que a pressa ditou na véspera, 
para novamente se errar no dia seguinte. 

É a pujança do direito vivo que inculca o desdém a essa 
legislação obesa, de uma obesidade de alastrar estantes, de 
uma adiposidade balofa e doentia a trair a enfermidade que 
tenta em vão invadir o organismo social. 

É essa alma a presa da nevrose que hoje a tantos tortu

ra, oriunda da instabilidade das leis alma, á que faz éco à ad
vertência de GOGLIOLO: "A observação histórica nos mostra 
que, quando um povo se descura da função legislativa, fazen
do suceder leis sobre leis, este povo ou está decadente ou para 

decair. As reformas precipitadas podem teoricamente ser 
boas, mas são praticamente nocivas por ainda não terem 
amadurecido. Roma, no direito privado, e a Inglaterra, no 

público, são dois admiráveis exemplos de sabedoria e de pru
dência políticas. Seu patrimônio jurídico surgiu lenta
mente, sem saltos ou violentas mutações, como o tronco e os 

ramos de u m velho carvalho" (16). 

É ainda a alma do jurista que se rebela contra a mística 

de certas ditaduras. 

Sim, caros colegas, o mal não está na ditadura. Certos 

estados patológicos do organismo social reclamam, como in
dicação segura e adequada, o remédio drástico de uma 

ditadura. 
Louis L E FU R observou mesmo que '"a aparição de u m 

ditador pode ser momentaneamente necessária em certas 
situações graves, mas ninguém admitirá, sem dúvida, que 
possa ser o regimen normal para u m povo de formação po

lítica um pouco adiantada" (17). 

Os romanos, este povo admirável pela sua cultura jurí
dica, conheciam a ditadura comissária, este regimen anor
mal para situações anormais. 

O mal não está na ditadura, mas na mística que 
engendra para se perpetuar, esta sim, verdadeiro ópio para 
o povo, a determinar o colapso da conciência jurídica de 
uma nação. 
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Eis o perigo que a alma do jurista sabe sempre evitar, 
como ocorre entre nós, em nossa terra, onde a estrutura do 
direito a três dimensões adquire traços morais e religiosos 
que constituem "o divino no direito." 

É o que de vós esperamos, da vossa alma de juristas, 
forjada no ímo da família brasileira e retemperada no vosso 
curso de direito. 

Podeis pois partir... 

Aqui ou acolá, porém, neste nosso querido São Paulo ou 
pelo Brasil afora lembrai-vos que a hora é a do jurista e que, 
como juristas, tendes uma missão a cumprir. Que a cum-
prireis, estou certo, mercê do lema com que ungi o vosso 
quadro de formatura "Nihil volentibus arduum". Aos que 
sabem querrer como vós, realmente nada é difícil. 

Ide, senhores Bacharéis, desempenhar a missão que vos 
assinala, orgulhosa de seus filhos, a velha Faculdade pelo 
Hino Acadêmico que tanta vez oüvistes sob as Arcadas. 

Ide, e que na música imorredoura de CARLOS G O M E S 

ressoe sempre em vossos ouvidos, como u m estímulo, u m 
incentivo, a palavra ardente de BITTENCOURT SAMPAIO: 

"Mocidade, eia avante! eia avante! 
Que o Brasil, 

mais que nunca, 
sobre vós ergue a fé!" 
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